
78ª SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA REALIZADA EM 13/12/2018

PROCESSO TCE-PE N° 16100005-8
RELATOR: CONSELHEIRO RANILSON RAMOS

 Prestação de Contas - GovernoMODALIDADE - TIPO:
 2015EXERCÍCIO:

 Prefeitura Municipal de PassiraUNIDADE JURISDICIONADA:

INTERESSADOS:

Severino Silvestre de Albuquerque
EDSON MONTEIRO VERA CRUZ FILHO (OAB 26183-D-PE)

ORGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA

PRESIDENTE DA SESSÃO: CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL

PARECER PRÉVIO

Decidiu, à unanimidade, a PRIMEIRA CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 13/12/2018,

CONSIDERANDO que a Prefeitura apresentou um percentual de Despesa com
Pessoal acima do limite desde o 1º semestre de 2013, mantendo-se nessa situação,
tendo a Despesa com Pessoal   nos 1º, 2º e 3º quadrimestres de 2015 atingido,
respectivamente, 65,40%, 67,64% e 66,13% da Receita Corrente Líquida, enquanto
o limite seria de 54%, em afronta ao disposto no artigo 23 da Lei de
Responsabilidade Fiscal;

CONSIDERANDO que a prefeitura foi   regularmente alertada por este Tribunal,
através de Ofícios de Alerta, por   ter ultrapassado em 90% o comprometimento da
sua despesa total com pessoal;

CONSIDERANDO que o Prefeito Municipal de Passira não ordenou ou promoveu, na
forma e nos prazos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a execução de medidas para
a redução do montante da despesa total com pessoal, que excedeu o limite
estabelecido para o Poder Executivo, configurando a prática de infração
administrativa prevista na Lei Federal nº 10.028/2000 - Lei de Crimes Fiscais (artigo
5º, inciso IV), o que resultou na aplicação de sanção pecuniária (Processo TCE-PE
N° 1840007-3) nos termos do artigo 5º, § 1º, da citada Lei, e do artigo 74 da Lei
Estadual nº 12.600/2004 (Lei Orgânica deste Tribunal);

CONSIDERANDO que  não foram recolhidas ao RGPS contribuições patronais no
montante de R$ 1.068.850,50;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RGPS contribuições descontadas
dos servidores no montante de R$ 55.822,80

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao  RPPS contribuições patronais no
montante de R$ 1.389.942,42;

CONSIDERANDO que não foram recolhidas ao RPPS contribuições previdenciárias
descontadas dos servidores no montante de R$ 26.470,33;
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CONSIDERANDO o agravamento da situação de deficit atuarial do Plano Financeiro
do RPPS;

CONSIDERANDO o RPPS em desequilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO  a não adoção da alíquota patronal suplementar, sugerida na
avaliação atuarial, a qual corresponde a percentual que conduziria o RPPS a uma
situação de equilíbrio atuarial;

CONSIDERANDO que  o conteúdo da LDO não atende à legislação, podendo
comprometer a gestão fiscal do ente e a definição e o alcance de metas prioritárias
para a administração municipal;

CONSIDERANDO que o conteúdo da LOA não atende à legislação;

CONSIDERANDO a existências de demonstrativos contábeis com diversas falhas
relativas aos registros das despesas;

CONSIDERANDO a existência de deficit de execução orçamentária no montante de
R$ 5.088.652,74;

CONSIDERANDO  que o município empenhou e vinculou despesas aos recursos do
FUNDEB sem lastro financeiro, em montante acima da receita recebida no exercício,
provocando comprometimento da receita do exercício seguinte;

CONSIDERANDO a ausência de evidenciação, no Balanço Financeiro, do controle 
contábil das receitas e despesas orçamentárias por fonte/destinação dos recursos,
deixando-se de discriminar as fontes ordinárias e vinculadas de receitas e suas
respectivas aplicações em despesas, em desobediência ao previsto no Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP; 

CONSIDERANDO a inscrição de Restos a Pagar sem que houvesse disponibilidade
de recursos, vinculados ou não vinculados, para seu custeio;

CONSIDERANDO os baixos índices de liquidez imediata e corrente;

CONSIDERANDO a  ausência de registro, em conta redutora, de Provisão para
Perdas de Dívida Ativa, evidenciando, no Balanço Patrimonial, uma situação não
compatível com a realidade;

CONSIDERANDO a despesa total com pessoal acima do limite previsto pela LRF;

CONSIDERANDO a  não recondução do gasto com pessoal ao limite no período
determinado na LRF;

CONSIDERANDO o reincidente extrapolação do limite de despesa total com pessoal;

CONSIDERANDO que o Poder Executivo municipal não disponibilizou integralmente
para a sociedade o conjunto de informações exigido na LRF, na Lei Complementar
nº 131/2009, na Lei nº 12.527/2011 (LAI) e na Constituição Federal, apresentando
nível de transparência “Insuficiente”, conforme aplicação de metodologia de
levantamento do ITMPE;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados com o artigo
75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal e o artigo 86, §
1º, da Constituição de Pernambuco ;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Passira a rejeição
das contas do(a) Sr(a). Severino Silvestre De Albuquerque, relativas ao exercício
financeiro de 2015.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69 da Lei Estadual nº 12.600
/2004, ao atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de Passira, ou a quem o
suceder, que atenda as medidas a seguir relacionadas:

Envidar esforços na melhoria da capacidade de pagamento imediato dos
compromissos de curto prazo;

Elaborar a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orçamentária Anual
apresentando conteúdos que atendam aos requisitos exigidos pela
Constituição Federal e a Lei de Responsabilidade Fiscal;

Cumprir integralmente as disposições legais sobre transparência pública,
conforme artigo  48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e do Decreto
Federal Nº 7.185/2010;

Atentar para o regular recolhimento das contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS e RPPS;

Elaborar os demonstrativos contábeis, em consonância com as normas
contábeis vigentes, observando o disposto nos artigos 85 e 89 da Lei
Federal n o 4.320/64, evitando inconsistências e divergências entre os
valores neles contidos;

Evitar empenhar e vincular despesas aos recursos do FUNDEB sem lastro
financeiro e em montante acima da receita recebida no exercício;

Fortalecer o controle sobre os procedimentos de registro dos fatos
administrativos que têm repercussão no patrimônio do município, de modo
que
atendam às Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor
Público – NBCASP, editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

Respeitar os limites de gastos com pessoal previstos na LRF;

Presentes durante o julgamento do processo na sessão:

CONSELHEIRO VALDECIR PASCOAL , Presidente da Sessão : Acompanha

CONSELHEIRO RANILSON RAMOS , relator do processo

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procuradora do Ministério Público de Contas: MARIA NILDA DA SILVA
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